
 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUIZ DE FORA 

JUIZ DE FORA Protocolo n2 	 
PREFE I TURR 

        

Ofício n° 5731/2021/SG 

 

EXPEDIENTE 
Juiz de Fora, 08 de setembro de 2021 

Exm°. Sr. 
Juraci Scheffer 
Presidente da Cãmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Ofício n° 2443/2021 
Pedido de Informação n° 215/2021 
De Autoria do Vereador Maurício Delgado 

Assunto: Informações (presta) 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, encaminhamos a essa 

Egrégia Casa Legislativa as informações solicitadas no Pedido de Informação n° 215/2021, 

pelo Exmo.Sr. Vereador Maurício Delgado, por meio do parecer da Fundação Cultural 

Alfredo Ferreira Lage (FUNALFA) em anexo. 

Atenciosamente, 

41-2ÁÁ-L 
Cidinha ouzada 

Secretária de Governo 

Secretaria de Governo 
Av. Brasil, 2001 / 9° andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora — MG Tel: (32) 3690- 7731 - Fax: (32) 3690 — 7719 - sg@pjf.mg.gov.br  



FUK\ALIFÁ „Rdz de Fora 
Prelfmura 	 FUnciaçáo Caitu a. 

Juiz de Fora, 03 de setembro de 2021 

De: Giane Elisa Sales de Almeida 

Diretora -Geral da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage - FUNALFA 

Para: Juraci Scheffer 

Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora, 

Diante da solicitação requisitada pelo Vereador Maurício Delgado, venho por meio deste 
informar o seguinte: 

Em 20 de janeiro do presente ano, o Departamento Nacional de Infraestrutura e Transporte — 
DNIT — proprietário do bem móvel "Automotriz Budd MH 946002-1F”, por meio do ofício n° 
6919/2021, informou à Prefeitura, bem como à FUNALFA, sobre processo de doação do bem 
para a Fundação e questionou se havia o interesse da nova gestão em receber o bem. 

A FUNALFA tem sim interesse na doação, contudo, no momento presente, assim como no 
anterior, a questão econômica se torna um elemento que dificulta a tomada de decisão. O 
objetivo da atual gestão é que o bem doado possa ser utilizado de forma cultural e para o 
benefício da população de Juiz de Fora e, para tal finalidade, são necessários recursos que a 
FUNALFA pretende captar. 

Aproveito a oportunidade para afirmar a importância da participação do Poder Legislativo 
Municipal nesse tipo de investimento social, por meio de destinação de emendas 
parlamentares. 

À disposição para mais informações. 

Atenciosamente, 

Giane Elisa Sales de Almeida 
Direitora-geral da Funalfa 
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